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EDITAL
PREGÃO ELETRôNICO NO O2l2023 PMI

DISPOSIçôES PRELIMTNARES

A PREFEÍTURA MUNICIPAL DE ITABI - ESTADO DE SERGIPE, por seu Pregoeiro, o
Senhor Max Santos de Freitas, nomeada através da Portaria no 02/2021, em conformidade
com a Lei Federal no 10.520, de lunho de 2002, subsidiariamente a Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, Lei Complementar n" 123, de 14 de janeiro de 2006, legislâções com suas
devidas atualizações, e ainda o Decreto Municipal no 38 de 19 de .lulho de 2020, Decreto
Federal no 10.024/2019, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar
no dia 14/O2/2O23 respectivamente às Oghoomin, licitação nã modalidade PREGÀO, em sua
forma eletrônica, tipo MENOR PREçO POR ITEM, através do www.licitanet.com. br mediante
as seguintes condições:

1. LOCAL, DATA E HORA
1.1.A sessão pública será realizada no srte !y!!w.licrtanet.com. ú, nas seguintes condições:

DATA DE INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: As Oghrs:OOmin do dia 14 de Fevereiro de 2023,
horário de Brasília/DF, através do site lttpsLi !]q!altct.çam-bí

2. OBIETO:

2.1. REfETE-SE O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO
PERECÍVEIS, DESTINADO A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ITABI/SE,
CONFORME, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE EDUCAçÃO
(MERENDA ESCOLAR), CONFORME ITENS E QUANTITATIVOS EM ANEXO.

3. CREDENCIAMENTO:

3.1. Para participar do PREGÂO ELETRONICO, o licitante deverá estar credenciado
sistema "PREGAO ELETRONICO" atraves do site https://licitanet.com.brl;

no

3.2. o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal
e intransferível, paTa acesso ao sistema eletrônico;

3.3. o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônaca;

3.4. o licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lancesf inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

4. PARTICIPAçÃO NO PREGÃO:
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País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o
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objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas
contidas neste Edital e seus Anexos;

4.1.2 - em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complêmentar 123/2006, do
ITEM 01 a 09. 12 a 21 e 23 a 44 desta licitação corresponde ao item dê contratação
do qual o valor total estimado é de até R$ 8O.OOO,OO (oitenta mil reais), portanto
será dêstinado exclusivamente a participação de Microempresas e Empresas de
Pequêno PoÉe.

4.1.3 - Em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complementar L23/2OL6,
o item 45, 46 e 47 é correspondente à cota principal de 75o/o os demais serão de
concorrência livre; o item 10, 11 e 22, desta licitação, referente à cota reservada
de até 25olo serão destinados exclusivamente à participação de Microempresas e
Empresas de Pequeno PoÉe.

4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrata aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, â observáncia dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observáncia destas
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especificações do ANEXO I (TERMO Ot nrrrnÊruCtA;;

4.6. _ Poderão^participar deste PREGÃO elefnÔntCO: Somente poderão pârticapar deste
PREGAO ELETRONICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, atrâvés
do site httos://licitanet.com.brl :

4.6.1 A participação no PREGÃO eUffnônfCO se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecidos.

462. Independentemente de declaração expressa/ a simples apresentação de proposta implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

463. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabiljdade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licatante também é o único responsável pelas transações que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

464. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
para início da sessão pública via internet;

465. O credenciamento dar-se-á pela atribuiçâo de chave de identificação e de senha, pessoal
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: httpsrllicitanet.com, by'l

4.66. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única
e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal-e na pre^sunção de sua capacidade
tecnica para realização das transaçôes inerentes ão PREGAO ELETRONICO;

v
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4,6]. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.68. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.7. Não poderão participar deste PREGÃO elefnônfCO, as empresas enquadradas
nos casos a seguir:

4j.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que
estiverem em recuperação judiciâ|, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou lrqurdaÇo, Ressalva: E possível a participação de
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com ceftidão emitida pela instância
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. a.277/2O17-
2a Cámara, Dou de 041L012011 e art. 52, II da Lei 11.10U2005; 1a turma do STJ na Resp.
309.867 e pela recente decisão do Acórdão TCU no l2oll2o2o);

4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão,
promoverá a consulta eletrônica junto ao cadastro nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas-CEIS.

4.13. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.8. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

4.8.1. Os documentos necessários à participação nâ presênte licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), devêrão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.8.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos
no Edital;

4.8.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.8.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.8.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçâo;

4.8.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificãção, atos e manifestação
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico,
nos momentos e tempos adequados;

5. APRESENTAçÃO DA PROPOSTÂ E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivâmente por meio do sistema
(https://licitanet.com.brl), concomitantemente com os documentos de HABILITAçÃO
exigidos no edital, PRoPosTA com a "DEscRrçÃo ortatxaoA Do oBJETo oFERTADo-,
incluindo QUANTIDADE, PREçO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), ate o
horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do
Sistema Eletrônico, quando, êntão, encerrar- se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa
documentação;

5.2. As propostas cadastradas no Sistema NAO DEVEM CONTER NENHUMA
IDENTIFICAçAO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta s€rá
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;

5.4. A Licitãnte será responsável por todâs as trânsações que forem efetuadas em seu nome
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública;

5.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente ãos termos deste Edital e seus anexos. Em
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as
especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA), prevalecerão às últimas;

5.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que
o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas,
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto desta licitaçãô;

5.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaÇão exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restração de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006',

5.9. Como requisito para participação no PREGAO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da
proposta o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

5.9.1. Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar
da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob penalidades cabÍveis, a superveniência de
fato impeditivo da habilitação, conforme Art.32, §20 da Lei no 4.666/93.

5.9.2. Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condiÉo
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal no 9.854
de 27.Lo.99, que altera a Lei no 8.666/93;

5.9.3. Declara que tem plêno conhecimento e atende a todas as exigências de
habilitação e espêcificações técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso vII
Art,40 da Lei no 1O.52O,/2OO2.

5.9.4. Declâra que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas dâ
Lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e
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especificações pêrtinentês ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e
Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5.9.5. Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais
vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III AÉ.50 Da Lei no
LO.52O / 2OO2) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciá rias, fiscais e
comerciaisr assim como dêspesas com transportes e deslocamentos e outras
quaisquer quê incidam sobre o fornecimento/prêstáção de serviços.

5.10. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçâo entre as
propostas apresentadas, o qúe somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

5.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
som€nte serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para âcesso público ãpós o
encerramento do envio de lances'

5.13. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobserváncia de
quaisquer mensagens emitadas pelo sastema ou de sua desconexão.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
6.1. O licitante deverá enviar sua
êletrônrco, dos segurntes campos:

proposta mediante o preenchimento, no sistema

6.1.1. Valor unitário e total de cada item;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à espêcificação do
TERMO DE REFERÊNCIA: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens;

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação;

6.6. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO U deste Edital.

7. ABERTURÂ DA SESSÁO, CLASSIFICAçÁO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÂO DE
LANCES:
7,1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as
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propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em peÉeita consonância com
as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2. O pregoeiro poderá suspender a sessâo para visualizar e analisar, prelimina rmente, a
proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIçÃO OgfalXAOa OO
OBJETO" do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCIÁSSIFICANDO,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou
apresentarem rrregularidades insanáveis;

7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
manrfestadame nte inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema,
e então DESCLASSIFICARÂ; O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta
comprovadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhadâ, terá sua
proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;

7.4. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pelo pregoerro;

7.5. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via lnternet, única e exclusivamente,
no site https;//licitanet.com.brl. conforme Edital;

7.6. Os licitântes poderão oferecer lances sucesstvos, observando o horárjo fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidará
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será de R$ 0,01 (um centavo);

7.9. Será adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRôNICO o modo de disputa
'ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações;

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02
(dois) minutos do período de duração da sessão pública;

7.I7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de O2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar- se-á autômaticamente;

7.73. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

0yfu31

7.14. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA. Caso seja encerrada a fase
de lances e a licitante divergir com o exiqido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
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MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneÇa inerte;

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

7.16. Durante o transcuTso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance rêgistrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada
a identiflcação do detentor do lance;

7.17. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.18. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.19. No caso de desconexão com o pregoelro, no decorrer da etapa competitiva do
PREGÃo ELETRôNICO, o Sastema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a
recepção dos lancês;

7.2O. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certãme, sem
preju ízo dos atos realizados;

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônaco para o pregoeiro persastir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
12 (doze) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.brl;

7.22. lncumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua
desconexão;

7.23. A desistência em apTesentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas
de preços;

7.24. Nos casos específicos, em relaçào a rtens NÃO exclusivos para participâção de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equaparadas, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática, onde:

7.24.1. O sistema identificará em coluna própria as micToempresas e empresâs de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificâdas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterâções;

7.24.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5olo (cinco por cento)
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;A melhor
classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

7.24.3. Caso a microempresã ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa

Y
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e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior;

7,24A. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens ãnteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor ofefta;

7.24.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em
favor da proposta originalmente vencedora do certame;

7.25. O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor ofêrta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.26. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7.26.1. Produzidos no País;
7.26.2. Ptoduzidos ou prestados por empresas brasileiras;

7.26.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País (art. 30, § 20, incisos II, III e IV da Lei no 8666/93);

7.26.4. Ptoduztdos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação;

7.26.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as prôpostas empatadas.

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que,
no prazo de duas horas, envie a proposta adequada êo último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8. DA ACETÍABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
8.1. Encerrada a etâpa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máxjmo estlpulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. Bo e no § 90 do art. 26, do Decreto Municipal no 03812020, e verificará
a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do
Decreto l.4unicipal no 38/2020;

8.1.1. Será solicitado amostra dos itens 03, 08, 10, lt, l6t 22 e 36 constantes no
termo de referência, na quantidade de 01 (uma) amostra (unidade) para cada item,
onde serão verificadas a quailidade do produto, em atendimento às normas técnicas
de elaboração, valor nutricional e rotulagem adequada, entregues apenas pela
licitante vencedora do item, onde a Nutricionista rêsponsavel pelo Município de Itabi.

8.1.2. As empresas declaradas melhor classificada, terá um prazo máximo de 48
(quarenta ê oito) horas para apresentação das amostras, devendo ser entregues no
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Setor de Licitações deste Município, juntamente com um ofício relacionando os itens
das amostras entregues onde o Pregoeiro do Município irá dar o recebido no
documento.

8.1.3. As amostras serão analisadas e será emitido parecer técnico no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas. ficando os licitantes participantes intimados de
estarêm presentes na sessão posterior à qual será marcada pelo Pregoeiro para
divulgação do resultado de análise das amostras.

8.1,4. Pela desclassificação da marca apresentada, será convocada as empresas
subsequentes, para apresentar no mesmo prazo e condições estabelecidas as
amostras dos itens, e assim obter o êxito final do processo.

8.2. Será desclassificadâ a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível.

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos7 ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimo s, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remu neração.

8.3.3. Declarada a proposta relativamente enexequível, utilizando analogicamente o disposto
no art. 48, inciso II.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligênciâs para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizãção de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, doze horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para envrar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponÍvel no sistema, no prazo de 02 (duas) hora, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6.3. o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justiflcada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

8.6.4. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ôu
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta;

8,6.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.6, Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
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data e horário para a sua continuidade;

8.6.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que aprêsentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

8.6.8. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes;Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso;

8.6.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
9.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que/ o Iicitante cadastre sua proposta de preços. As
documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais
participantes, inclusive o Pregoearo.

9.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados
para a verificação do Pregoeiro.

1o. DocuMENTos DE HABTLTTAçÃo
1O.1. DA HABILITAçÃO JURÍDICA
10.1.3. Regastro Comercial, no caso de empresa individual

10.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de
documentos de eleição de seus administrâdores.

10.1.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de
diretoria em exercício.

10.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

10.1.7. Será inabilitada a empresa que âpresentar objeto social incompatível com o objeto
desta licitação.

10.1.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmaÇão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,
sob pêna de inabilitação.
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10.2.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no
cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos
de va lidade em vigor.

10.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
referentê a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas
administrados, inclusive as contribuições previdenciárias dos empregados e empregadores, às
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros.
(Redação Da Portaria No 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do
Brasil), Podendo Ser Aplicada As Determinações Da Portaria Conjunta RFB / PGFN No 1178, De
13 De Julho De 2020, bem como da Portaria Conjunta RFB / PGFN No 555, De 23 De Março De
2020.

10.2.6. Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de Débitos
Estaduais), 14unicipal do domicílio ou sede da licitante e Trabalhista (Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada ôrgão expedidor;

10.2.7. Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei, no seu prazo de valrdade.

10,2.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de regularidade fascal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

10.2.9. Quando uma macroempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e
hâja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por iguãl período a critério da Administração
Pública, para regularizêção dâ documentação, pagamento ou parcelamento do débito e
emissão de eventuais certidõês neqativãs ou positivas com efeito de negativa,

10.2.10. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à Administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, pâra a âssinatura do contrato, ou revogar a
licitâção.

10.2.11. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Códiqo Tributário Nacional,
certidões positivas com efeitôs negativos.

10.3. DA QUALIFICAçÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA
10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinentê e compatível
em ca racterísticas, quantidade e prazos com o objeto da licitação, mediãnte apresentação
atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com quantidades,
especificações compatíveis com o objeto licitado,

10.3.2. Autorização de funcionamento da empresa emitido pela Vigilância Sanitária (art. 30, I
da Lei no. 8.666/93)',

10.3.3. Certificado do Serviço de Inspeção Federal/DIPOA do fabricante para os produtos de
origem animal, acaso cote preço para produtos desta natureza, referente ao ITEM 1O, ,.1,
L6, 22, 24, 25 e 38, constantes no Termo de Referência do Edital.

§
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10.3.4. Caso a licitante esteja sediada fora do Estado de Sergipe, deverá apresentar
Certificado ou Alvará de Funcionamento da Vigilância Sanitária da sede ou domicílio da sua
localadade.

1O.4. DA QUALTFTCAçÃO eCOnôl rCO-FTNANCETRA
10.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedada pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.

10.5. DA ANALISE
10.5.1. Como condição prévia ao exame dâ documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futurâ contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

10.5.1.01. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e SuspensaS-CEIS;

10.5.1.02. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidâde administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pêssoa jurídica da qual
sela sócio ma joritário;

10.5.1.03. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.5.1.04. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;

10.5.2. Constatâda a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação, ressalvado o disposto no item 4.7.2 deste edital.

10-5.3. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123106.

10.5.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substáncia das propostas.

10.5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente
Pregoeiro suspenderá a sessão, informãndo no "chat" a
continu idade da mesma.

OS

nova
documentos exigidos, o
data e horário para a

10.5.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

10.5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;

10.5.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;
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10.5.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Debitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela
Procu rado ria-Gera I da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para
matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quândo o licitante
tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o
documento comprobatório de autorização para a centralização.

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme modelo
presente no ANEXO II, e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umã via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitênte ou seu representante legal;

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e a9ência do licitante vencedor, para
fins de pagamento;

11.1,3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decoTreT da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso i

11.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tâis como, validade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

11.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93);

11.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressôs por
extenso, prevalecerão estes últimos;

7L.t.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de d esclass ificaçã o;

11.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

12. RECURSOS AD MINISTRATIVOS:
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10.5.10. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação.

11. ENCAMINHAMENÍO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como macroempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifêste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto e, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer
e por quais motivos, em campo próprio do sistema;

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
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êxistência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no merito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

12,3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse dareito;

12.4. Uma vez admitido o recurso, o Tecorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresêntar as razões, pêlo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões tambem pelo sistema eletrônico, êm
outros três dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes
assequrada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permanecerão
endereço constante neste Edital.

com vista franqueada aos interessados, no

13. REABERTURÂ DA SESSÃO PÚBLICA
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta

13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou êm que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa. conforme subitem 10.5.5.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta;

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao lacitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após â
regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando
houver recurso, pela autoridade competente.

15. DA CONTRATAçAO
15.1. Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a

empresa vencedora pa^ra assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente
e no PREGAO ELETRONICO n o O212023.

15.2. A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecado pela
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empresa e publicada nô Diário Oficiâl do Município.

15.3. A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive
autorizado a firmar em seu nome o referido contrato, para ãssinatura do contrato nos moldes
da minuta apresentada no ANEXO IrI deste edital.

15.4. O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos
documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do
representante legal, encaminhar de forma digital parâ o endereço eletrônico do setor de
licitações, e em original ao endereço disposto no subitem 9.3 deste edital.

15.5. O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 01 (um) dia útil,
contados a partir da convocação enviada a empresa vencedora.

15.6. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

15.7. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de
discordáncia ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem
absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância.

15.8. O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicaçõês e as atãs
circunstanciadas farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-
lo, nos termos da legislação que rege essa licitação.

16. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO
16. Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigô 67 da Lei no. 8.666/93
fica designado à servidora Cleidijan dos Santos Costa - CPF no. O12.386.015-61,
Nutricionista CRN-5:18O77lP, Iotada na Secretaria Municipal de Educação de Itabi/SE, para
acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados;

16.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

16.2. Da mesma forma, â adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para, se
aceito pela Prefeitura de Itabi, representá-la na execução do Contrato.

16.4 Nos termos da Lei no 8.666/1993, o Contrato assinado constituirá documento de
autorização para entrega dos produtos objeto desta licitação, acompanhado da Nota de
E m pen ho.

16.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela adjudicatária, sem ônus para a Administração.

17. DO PAGAMENTO
\7.1. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias
contados a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das
certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser
apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Serviços/Fornecimento, com o respectivo termo de
recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal
com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Debitos Trabalhistas.

y/,"
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17.4. No ato do pagâmento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

17.5, Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17.6. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e §
2', da Lei n" 8.666/93, desde que demonstràdo, por parte do fornecedor, alteração
substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato
do príncipe e /ou fato da administração, desde que amprevasíveis ou de difícil previsão,
observado em qualquer caso ao item 17. do Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 3O (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o
subitem 14.1 deste edital, será contado a partir da dâta da entrega da nota fiscal na Secretaria
de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de
Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da
Lei no 4.320/1964.

18, DOS REAJUSTES DE PRE s
18.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei no
10.192 de l4lO2/2O01, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá
haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico finãnceiro.

18.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da
licitante.

18.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico -financeiro inicial da proposta,
nos termos do art. 65, II "d" e § 2', da Lei no 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da
licitãnte contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de
força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administraçâo, desde que imprevisíveis
ou de difícil previsão.

78.2.2. Para diminuir, quândo a Admanastração verificar que o preço contratado encontra-se
substancialmente superior ao praticado no mercado.

19, DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
19.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alineas "a" e "b", da Lei
8.666193, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo lI, observando-se a sua
conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório.

20, DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS
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77.2. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados na Secretaria
Municipal de Educação e Cultutra, lôcalizada na Praça Vieira de Menezes, no 65, Centro,
Itabi/SE, dos quais após atestãdos pela autoridade competente e aprovados pelo Fascal do
Contrato serão encaminhâdos ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão
na lista classificatória de credores.

17.3. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o ad. 70§ 20,
inciso III, da Lea no 4.320/7964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

\/
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20.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo dê
até cinco anos, sem preluízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legaas, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

20.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitaçâo, â
Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e observado o principio da proporcionalidade, as seguintes

20.3.1 Multa de 1olo (um) a 10o/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de
atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 37o;
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 57o;

d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de Bo/o;Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10olo.

20.4, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrâção Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

20.5, A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legars.

20.6.O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro lYunicipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Municipio através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante/ cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

20.7. Do ato que aplicar a penaladade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência,

20.8.Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado ampedimento ou de
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20.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços
20.1.2. Não entregar a documentaçãô exigida no edital;
20.1.3. Apresentar documentação falsa;
20.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;
20.1.5. Não mantiver a proposta;
20.1.6. Falhar na execução do contrato;
20.1.7. Fraudar a execução do contrãto;
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
20.1.9. Declarar informações falsas; e
2 0.1.10. Cometer fraude fiscal.

20.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto
qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitaçãô, inclusive
deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução
a erro no julgamento, ou que atrasê a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.
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reconhecida força maior, devidamente Justificado e aceito pelo ôrgão, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

21. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
21,1. A despesa objeto destâ solicitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

ôRGÂo: 2 - PREFErruRÀ MUNrcrpAL DÊ rTABr

UO: 7OO7 . SECREÍARIA DA EDUCAÇÃO E CU LÍURA

AÇÃ0: 12.361 0Cú5.2309 PNAE ALlt\,4ENTAÇÃO ESCoLAR -ENSTNO FUNDAiJENÍAL

3390,3O,OO,OO - MATERIAL DE CONSUMO

FON TE RECUR SO - 1 5520000/1 5000000

óRGÂor 2, PREFETTURA MUNtcrpAL DE trABl

UOi 7007 SECRETARIA DA EoUCAÇAO ECULTURA

AÇÀOr 12.366.0005 2310 PNAE ALrÀ,4ÉNTAÇÂO ESCOLAR -EJA

3390 30.00.00 tt4AÍERTAL DE CONSUtt40

FONTE RECURSO - 15520000h 5000000

ÔRGÃO| 2 . PREFE1TURA I\,IU N IC IPA L OE IÍABI

U0: 7007 SECRETARIA 0A EOUCAÇAO E CULÍURA

AÇÀO: 12,365,0005,2311 _ PNAE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR . CRECHE

3390.30.00.00 - MATERTAL 0E CONSUT\,10

FON TE RECURSO - 1 5520000/15000000

ÔRGÂo: 2, PREFEIÍURA MUNIcIPAL DE ITABI

UOI 7OO7 SECRETARIA DA EDUCAÇÀO E CULTURA

AÇÁO: 12.365.0m5 2312 - PNAE -ALiMENTAÇÁO ESCOLAR - PRE€SCOLAR

3390.30.00.00 - MATERTAL DÊ CONSU i?r0

FONÍE RÊCURSO - 15520000í 5000000

22. DO PROCEDIMENTO ADMINISTRÂTIVO PARÂ APLICAçÃO DAS SANçõES

Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a
aplicação de penalidades, o responsável pelo depaÍtamento ou pela fascalização do
fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da satuação.

Parágrafo Único - A notificação a que se referc o caput deste artigo será enviada pelo
correio, com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRÁTADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

22.1. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48
(quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá
encaminhar a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo
pu nitivo,

22.2. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos
documentos abaixo, conforme a situaçãô, da seguinte forma:
22.2.1. otício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências
adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;

22.2.2. Íetmo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhâmento de
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servaços;

22.2.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;

22.2.4. Parecet fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do
fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos.

22.2.5. Notificação da ocorrência encaminhãda ou dado conhecimento a CONTRATADA;

22.2.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tâis como:

a)nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;
b) notificações não atendidas; ou
c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.

22.2.7. Docurnentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);

22.2.A. C6pia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de
avisos da Prefeatura.

22.3. O Pregoeiro notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo
punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recêbimento - AR, ou entregue
a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua lmpossibilidade, publicação em Diário Oficial do
Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de
OS (cinco) diâs úteis para apresentaçâo de defesa prévia.

22.4. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pelo Pregoeiro, será encaminhado à
Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execuçâo.

22.5. Não acolhadas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua
ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos ãpontados, a
Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a
serem aplicadas, na forma prevista nã Lei no 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.

22.6. Acôlhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade
Compêtente, este, através de portaria, aplicará a penalidadê a CONTRATADA pelo
descumprimento contratual, com notificação obrigatória enviada atrãvés dos Correios,
publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

22.7. Antes de encaminhar o processo a autoradade competente, a Comissão de Processo
Administrativo poderá solicatar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determanados
pela Autoridade.

22.8. Para qualquer penalidade caberá recurso, darigido à autoridade que proferiu a decisão,
nos termos do art. 109, da Lei no. 8.666/93.

22.9. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo
será instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do
Orgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá
ser publicado no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da
Prefeitura.

23. IMPUGNAçÀO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
23,7. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
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qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

23.2. A impugnação deverá
!vuw.Jdtê-oct=çam". !í ;

ser realizada por forma eletrônica através do site

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias útieis contados da data de
recebimento da impug nação;

23,4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não afetar a formulação
das propostas, conforme dispõe o art. 21, § 40 da Lei no 8.666/93;

23.5, Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designâda para aberturã da
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletónica através do sistema;

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

23.7, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos prevastos no
ce rtam e;

23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

23.9. As respostãs aos pedidos de esclarecimentos serãô divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

24. ols orsnosrçóEs GERATS
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

24.2. Não havendo expediente ou ocoTTendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicâçâo em contráno, pelo Pregoeiro;

24,3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
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inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de
expediente na Prefeitura Municipal de Itabi;

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demaas peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24,10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico,
http://www. itabi. se.qov. br e www.licitanet.com.br;

24.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A fâlsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade dãs informações nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabiiitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções
ad m in istrativas, civis e penais cabíveis;

24.!2. Uma vez incluído no processo lacatatório, nenhum documento será devolvido;

24.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitãr o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados;

24.14.foda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que quâlquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válido;

24.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto no § 3o, do art.43 da Lei Federal no 8.666/93;

24.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
inabilitação do licitante;

24.77. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www. itabi.se. qov. br

24.18. A participação do licitante nesta licitação implaca no conhecimento integral dos termos e
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a
matéria;

24.19. A presente licitação não importa, necessa ria mente, em contratação, podendo o Órgão
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante
ãto escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

24.20. Para atender ã seus interêsses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos
no § 10 do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93;

24.21. O 6tgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os

Rua I4anoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itôbi/SE CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPJ
13.113.063/0001 04
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prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

25. Fazem parte integrante deste ed^ital os anexos, como se nele estivessem transcritos:
25.1. ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA,
25.2. ANEXO II - l4odelo de Proposta.
25.3. ANEXO III - lvlinuta do Contrato

25. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Gararu, para dirimir questões oriundas destâ
licitação, nãô resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúnciâ de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Itabi/SE, 01 de Fevereiro de 2023.
.- a*It^..s^glr*\,*

'' Max Santos de Freitâs
Pregoeiro

Rua Manoel Alvesde Souza, no.321 - Centro Itabi/SE - CEP:49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314_1260 CNPIi
13.113.063/0001-04
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1.1._Objeto desta licitação é o FoRNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECiVEIS
E NÃo PEREcÍvEIs, DESTINADo A MERENDA EscoLAR Do MUNICÍPIo DE IÍABI/SE,
CONFORME, PARÂ SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE EDUCAçÃO
(MERENDA ESCOLAR), CONFORME ITENS E QUANTITATIVOS EM ÂNEXO.

ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRôNICO
1. DO OBJETO:

Rua lvlanoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itàbi/SE - CEPr 49.a70-000 - Fone/Fâx: 79 3314-1260 CNPJ
13.113.063/0001-04

1.2. Este Pregão é dêstinado, EXCLUSMMENTE para as Microempres:is e Empresas
de Pequeno Porte, com EXCECÃO dos ITENS 45.46 e 47, os quais serão de ampla
concorrência, todos os casos respaldados nos termos no art.48, inciso I e III da Lei
Federal no t23/2006 e suas alterações e Decreto Federal a.538/2O15.

1.3. Se o mesmo licitante for vencedor das cotas principais e cotas reservadas, deverá
praticar o mesmo preço, inclusive o menor valor dentre eles.

2. DA ]USTIFICATIVA:

2.1. Essa solicitação se faz necessária devido à necessidade de fornecer merenda escolar
ofertada nas escolas e creches da rede municipal de ensino, tanto na zona rural quanto
urbana, Suprir as necessidades da Secretaria Ívlunicipal de Educação, pâra o ano letivo de
2023, conforme preceitua a legislação vigente.

3. ESCOLHA DÂ MODALIDADE DE LICITAçÃO:

3.1. A modalidade de Licatação denominada pregão é a modalidade licitatória mais utilizada
para aquisições públicas, isso porque proporciona, através de suas inovações, um processo
que permite uma economia de tempo e de dinheiro público. Ressalta-se abaixo as vantagens
vinculadas as inovações, características do pregão, como uma maior transparência na Inversão
das fases: classificação e habilitação, Celeridade (inversão das fases; publicidadei uma única
fase recursal; uma única pessoâ, pregoeiro, responsável resultando em decisões rápidas);
Benefício para Micro empresas e empresãs de pequeno porte; Utilização do sistema de registro
de preços juntamente com o pregão - simplificação de procedimentos, acessibilidade maior,
aumento de concorrentes Fase de lances por mais concorrentes e negocaação direta com o
primeiro classificado, mais - economia para Administração Pública na escolha da proposta com
melhor preço.

Sem deixar de mencionar que o objeto ora solicitado se enquadra perfeitamente nos termos do
art. 1o, Parágrafo único da Lei L0.52012002, no tocante a bens de natureza comum, ín verbis:

"Art. 1o. Para aquisição dê bens e serviços comuns, poderá ser
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por
esta Lei, "

Parágrafo único. "Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente dêfinidos pelo
edital, por meio de especificaçôes usuais no mercado."

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAçÃO:

4,1. O objeto licitado, caracteriza-se como de natureza comum, tendo em vista que são
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geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a
permitir a decisão com base no MENOR PREçO POR ITEM, de acordo com o Art. 45 §1o
inciso I da Lei no 8.666/93 e Art. 4 inciso X da Lei 10.520/02, por meio de especificações
usuais praticadas no mercado.

5. ESPECIFICAçÃOES E QUANTITATTVOS E DO LIMITE ENTRE LÂNCES

r 
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fász

Em cumprimento ao inciso I do artigo zl8 da Lei Complementar 123/2OL6, do ITEM 01 a 09. 12 a
Z!_9:?J-3!y! desla licitãção correspondê ao item de contratação do qual o valor total estimado é
de até R$ a0.000,00 (oitenta mil reais), portanto sêrá destinada exclusivamente a participação
de Microelllresas e Empresas de Pequêno Porte.
Em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complemêntar no 123/2OO6t o UEI-!q._!]rc
2a será destinado exclusivômente à pôrticipação de microempresas e emprêsas de pequeno
poÉe, refêrentê a cota rêserva de atê 25olo.

ITEM DESCRIçAO UND QTD V. U NIT VALOR
TOTAL

1

AçÚCAR GRANULÂDo
REFINADO - cristal branco,
sacarose obtida da cana de açúcar;
tipo refinado; com aspecto, cor,
cheiro próprios; sabor doce; isento
de sulidades, parasitas, materiais
terrosos e detritos animais ou
vegetais. Acondicionado em
emba lagem primária em polietileno
atóxico tra nsparente (embalagem
1 kg), com respectiva infoÍmação
nutriqonal, com data de
fabricação, lote e prazo de validade
de no mínimo 06 meses;
embalagem secundária: plástico
res iste nte.

Kg s000

2

ALHO DE 1A QUALIDADE
NACIONALNOSOU6.IN
NATURA - de boa qualidade,
compacto e firme. Devem
apresentar suficíente evolução de
tamanho, cor e sabor típicos da
espécie. Não dônificado por
quaisquer lesões de origem física
ou mecânica que afetem a sua
aparência. Não devem conter
substâncias terrosas, sujidades ou
corpos estranhos aderentes à
superície. Deverá estar
acondicionado em embalagem com
identjficação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e
peso líquido. O produto deverá ter
registro no t4inistério da
Agricultura. Pacote contendo
1kq.

Kg

3

ARROZ PARBOILIZADO - longo
fino tipo I, constituído de grãos
inteiros, sem isento de sujidade e
materiais estranhos. Acondicionado
em embalagem primária em
poiietrleno atóxico t€nsparente
(embalagem dê 1 k9), com
respectiva informação nutricional,
com data de fabricacão, lote e

Kg 5200

Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabr/SE - CEP:49.870-000 Fone/Fax:79 3314-1260CNPl
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prazo de validôde de no mínimo 12
meses, com registro do Ministério
de Aqricultura. Emba lagem
secundária: plástico resistente.
BANANA PRATA - Íamanho
regular em pencas de 1a qualidade,
tamanho e coloração uniformes,
com polpa intacta e firme, devendo
ser bem desenvolvidas, sem danos
ísrcos e mecánicos oriundos do
ma nusero e transporte.
Embalagem contendo 1kg.

Kg 4000

5

BAÍATA INGLESA DE 1A

Qualidade deverá apres€ntar
tamanho med,o. casca sã, sem
rupturas, estar isenta de umidade
e insetos e ser trãnsportada em
caixas de polipropileno de alta
densidade p/ garantir à qualidade
do produto de acordo c/ as normas
tecnicas da ANVISA. Embalagem
de 1kq.

Kg 5000

6

BISCOITO DOCE TIPO MARIA,
obtido pelo amassamento e
cozimento conveniente de massa
preparada com farinha de
trigo,amido de milho, gordura
vegetal (livre de gordúra trans) ,

leite, açúcar, sal e outTos
ingredientes permitidos pela
legislação. Desde que declarados e
não descaracterizem o produto. O
produto deve estar de acordo com
a legislaÇão vigente. Validade do
produto, fabricação e prazo de
validade, garantia de 06 meses,
dupla embalagem primaria em
polietilenos de 4009

Kq 32fO

f

BROA DE MILHO - tlrou dc i\4ilho
conlcndo em sua composiçào: leitc.
[ubá. ovos. sa]. açúcar, margarina. água.
Etn làrmato rcdondo. pcso aproximado
dc 5{)g cada unidade. llmhalado erl
saco plástico transparsntc. contendo
infbrmaça)es dos ingredicntcs. nome c
cndcr{o do làbricante. data dc
labÍicaçào c prazo d!' \ alidadc.
Valirladc mínirna de 07 diilr a contar dir
dala ds entregu. Validadc clo produto:
0i (lr."s) dias. (iarantia do produto: l2
(dozc) nleses. Pr;uo dr' cntrega: {8
(quarrnla e oilo) horas-

UND 8540

8

CAFE EM PÓ TRADICIONAI,
TORRADO E }IOiDO-
HoM0GÊNEo. Iinor orlor
caractcristico sabor: caractcrislico:
behida primaria co:tr tcor nrinimo dc
90oo rlc café . At'SLNCIA dc sujidad.s.
pâÍasilas lar\as oLr substâncias

Rua ltanoel Alves de Souza, no.321 - Centro - Itabi/SE - CEP:49.870-000 FonelFaxt 79 3314-1260CNPl
13. r 13.063/0001-04
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estrarhils. Data de labricaçào. Iole e
prazo dc \àlidadc de no mininto 06
mes.'s: cmbalaeen a \'ácuo. Pâcote de
500gr.

I

CANELA EM Pó - caneta
proveniente de cascas sãs, limpas
e secas, em forma de pô frno,
acondicionado em saco de
polietileno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente
e limpo. A embalagem deverá
conter externamente os dados de
identificação e procedência.
número do lote data de fabricação,
datô de validade, quantidade do
produto. O produto deverá
apresentar validôde mínima de 6
(seis) meses a partir da data de
entreqa na unidade requisitante.
De acordo com a rdc na276/2o05,
Pacote com soq.

Pct 250

12

CEBOLÁ - Seca, branca, de 1a
qualidade, compacta e firme, sem
lesões de origem física ou
mecâ nica, perfuraçôes e cortes,
tamanho e coloração uniformes,
isento de sujidades, parasitês e
larvas. Acondicionadas em caixas
próprias p/ garantir à qualidade do
produto de acordo c/ as noÍÍnas
técnicas da ANVISA. Pacote lkq.

kq 4000

13 €HocoLATE EM Pó MÍNrMo DE Pct 560

Rua llanoel Alves de Souza, no. 321 Centro Itabi/SE - CEP: 49.a70-000 íanel!ax 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/0001-04
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I com orazo de !êldaoe de 4B horôs I

] sob.e refÍlgeíaçáo e C.l ano parô I

I cs co.gelados, trônsportado em I
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I
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I

i Acondrcrorcdo e.n embdlagem í
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IleffUatagem de lt(S). Â |
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ldata de processamento, data Oe I
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I perl , da ddt.' de êrrreqd.
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7Oo/o DE CACAU, composição:
cacau em pó e lecitina de sola,
estabilizante apresentar amostra e
ficha técnica. A embalagem deverá
conter externamente os dados de
identificação e procedêncra,
informações nutricionais. número
do lote, quantidade do produto e
número de registro. Fabricado de
acordo. Deverá apresentar validade
minima de o (sers) meses a partir
da data de entrega. Pacote 5009.
Esse produto devera ser consumido
apenas por maioria de 3 anos.

14

COLORAU - O coiorífico deve ser
constituído de materia prima de
boa qualidade e apresentar
aspecto, cor, cheiro e sabor
característico do produto. contendo
no }4áximo 10o/ô de sal, de acordo
com as normas vigente5. Deverá
conter a valrdade (seis) meses a
partir da data de entrega. com
dizeres de rotulagem, data de
fabricação. Registro no lvls. De
acordo com a Àc n"276/2OO5.
Pacote com lOOg.

Pct 800

15

COMINHO - COM ASPECTO COR,
CHEIRO E SÂBOR PROPRIO,
isento de materiaas estranhos.
Acondicionado em emba lagem
primária em polietileno atóxico
transpa rente, resistente e
hermeticamente fechado,
(embalagem de loog) com
respectiva informaçâo nutricional,
com data de fabricação, lote e
prazo de validade de no mÍnimo 06
meses. Embalagem secundária:
plástlco resistente.

Pct 500

Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 Fone/Fax: 79 3314 1260 CNPI
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FARINHA DE ARROZ FLOCADA -
produzida a partir de arroz
qranulado, Ílocada, de sabor
neutro, sem fermentação, sem
conservantes, isento de sujidades,
parasitas, materiais terrosos e
detritos animais ou vegetais.
apresentando cor característica. a
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificaçâo, procedência, número
de lote. data de validôde e
qúantidade do produto, conforme
legrslaçâo vigente. tipo "flocão".
Embalagem de SOOq

Pct 250 0

FARINHÂ DE MANDIOCA FINA,
BRANCA, CRUA, embalada em
Pacotes plásticos, transparentes,
limpos, não violados, resistentes,
acondicionados em fardos. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação, procedênciô,
informaçôes nutricionais, número
de lote, quantidade do produto.
Deverá apresentar validade mínima
de 06 (cinco) meses a partir da
data de entreqa. Unidade de ll(q,

Kg 2.t80

19

FARINHA DE TRIGO SEM
FERMENTOi de 1a qualidade,
enrlquecida com ferro e ácido
fólico, tipo 1, sem grumos, sem
substáncias estranhas macro e
microscopicamente vrsíveis.
Acondicionado em emba lagem
primá ria em polietileno atóxico
transparente (embalagem I Kg),
com respectiva informação
nutricional, com data de
fabricação, lote e prazo de validade
de no mínimo 06 meses.
Embalagem secundária: plástlco
resrstente.

Kg

2A

FEUÃo caRroca TrPo t - novo
grão inteiro, aspecto brilhoso, liso,
isenta de matéria terrosa, pedras
ou corpos estranhos. fungos ou
parasitas e livre de umidade.
Acondicionado em embalagem
primária em polietileno atóxico
transparente (1 KS), com
respectiva informação nutricional,
com data de fabricaç;io, lote e
prazo de valrdade de no minimo 12
meses, com registro do Ministério
de Agricultura. Embalagem
secundária; plástico resistente.
FERMENTo eu ró quÍurco,
contendo informações nutricionars,
data de fabricação e prazo de
va dade. Embalaqem de lOOs

Pote 360

Rua Mônoel Alves de Souza, oo.327 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/000r-04
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FLocos DE MILHo PRÉ-
COZIDO, tipo flocão - flocos de
milho, pré cozido, de 1a qualidade,
de cor amarelô; com aspecto cor,
cheiro e saboÍ próprios; com
ausência de um idade, fermentação,
rançol isento de sujidades,
parasitas e larvas. Acondicionado
em emba lagem primária em
polietileno atóxico (embalagem
de 5OO 9), com íespectiva
informação nutricional, com data
de fabricação, lote e prazo de
validade de no mínimo 06 meses.
Embalagem secundária: plástico
resistente.

Pct
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MAçÃ vERMELHA NAcronÀr- bJ
1a QUALIDADE - boa qualidade,
sem defuitos sérios, apresentando
tamanho, cor e conformação
uniforme, devendo ser bem
desenvolvidas e maduras. Deve ser
fresca, ter atingido o grau máximo
ao tamanho, aroma, coT e sabor
próprios da espécie e variedades.
Não deve conter substâncias
terrosas, sulidades ou corpos
estranhos aderentes à superfície da
cascâ. Isênta de umidade êxterna
anormal, aroma e sabor estranhos.
A polpa deve estar intacta e firme.
Embalôqem de 1kc.

Kg 1. BBO

Pote30

MARGARINA VEGETAL
cremosa, com óleo interestificado
(não hidrogenado), sal, no mínimo
65olo de lipídeos e 0ôlo de qordúras
trans, eoriquecida de vitaminas;
apresentação, aspecto, cherro,
sabor e cor peculiares, isenta de
ranço e de bolores. Embalagem
de 5OOg. Acondicionada em
embalagem primária em polietileno
atóxico, com dentificação do
produto, especificação dos
ing redientes, informação
nutricional, peso líqu ido e
rotulagem de acordo com a
leqislacão prazo de validade de 06

Rua Manoel Alves de Souzô, no. 321 - Centro - Itabi/SE CEP:49.870_000 Fo.,e/Fâx:79 3314_1260CNPl
13.113.063/0001-04

26

lagem atâ .eonte *1o

C(d€
I

x?LEIYE
Ert

r( À.3qQo,r
dê

aLiclaÕe, I
prodrto I

rnirrma I
da d.ita I
içrlânte I'

I número dc lote, datô de !
I qúantrdêde do pÍodr,to. O

lltltrl:l..deverá aÉiàsentar vâiaiiiiJe-
illllirillde 06 (§0S),§rêêes êt irtLlii

rdentrfrcação e procedéncia I LÁTÁ

I EMBÂLÂGEÉi TETRÂ PACK Lerre I

i I,rteqràl UHT Homogenerzaoo e I

lenrlkrlàdo em carra de 01 (Uírf) í

I litÍo mutdtamtnãdr, cartonada, l
| .isséplrG. imperrleáve: ao ar, luz e I

leite de\ raá ter va,idade úrinima
de 03

|o txÍ§GnÂL ÉMLÊTTE

] me5es:a ,§OÍltar Clê

'ganisl,os, úpo Tetra Pacl

d€ soja. côrn idectiÍiÇâção dó
píodutO;t :mêrca doil,.,fabricaítte,
.prazô dit:':çâiidôcie eiltÍXi§ô liQuidd
produtô ' d§verá teí :liêçi.stro iô
ministériê da agÍiciiltui-ô e/ou
,ninisté-o da saúdê. El4BÂLÂGÉtq

ÍrcoM

LACTOSE. estr uâdo-iiht. a bãsê i
GA Vt§.À. 2EROTEIÍÊ

1s001



0 35Ír

ESTAD SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

mese s

3L

MASSA SEMOLA TIPO
ESPAGUETE - Ívlassa aImenticia
tipo seca vitaminada isenta de
sujidades Pasteu rizôdo, médio sem
ovos, embalôgem plástica
resistente e transparente,
rotulagem contendo jnformações
dos ingredrentes, composição
nutricional, data de fabricação e
prazo de validade de no mínimo
seis meses. Pacote sOOq.

Pct

32

MELÂNCIA DE TAMANHO
REGULAR, DE 1A QUALIDADE,
redonda, casca lisa, graúda, livre
de su.lidades, parasitas e larvas,
tamanho e coloração unlformes,
devendo ser bem desenvolvida e
madura, com polpa firme e intacta

Kg

MILHO DESOLHADO: para
preparo de mungunzá, contendo
80o/o de grãos inteiros e no
máximo 15o/o dê um ida.ie.
Acondicionado em embalagem
primária em polietileno atóxico
transpa rente (embalagem de
5OO g), com respectiva informação
nutricional, com data de
fabricação, lote e prazo de validade
de no mínimo 06 meses.

Pct 1.96 0

34

MILHO PARÂ PIPOCA, TIPO I,
de primeira qualidade, beneficiado,
polido, limpo, insento de sulidades,
parasitas e larvas, admitindo
umidade máxima de 14olo po peso,
acondicionado em saco plastico
TRANSPARENTE, ATOXICO, COM
IDENTIFICAçAO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE,, PRAZO
DE VAUDADE E PESO LIQUIDO,
com REGISTRO NO MINISTERIO
DA AGRICULTURA E/OU
F4rNrsrERro DA saúor.
EMBALAGEM CONTENDO 5OOG,

pct 1000

35

MILHO EM CONSERVA,
ingredientes grãos de milho verde
cozidos em latas de 5OO9 sem
deformações e dentro dos padrões
estabelecidos pela ANVISA.

Lata 1.200

36

MOLHO DE TOMATE SEM
PIMENTA - Molho de tomate,
isentos de pele, sementes, sem
adição de pimenta. Acondicionado
em recipiente de folha de flôndres,
íntegro, resistente, vedada
hermeticamente e limpo, com
tampa vácuo. A embalagem deverá
conter externamente os dados de
identificação e procedência,
informaçôes nutricionaiS, núme.o
de lote, data de validade,
quantidade do produto. Deverá

Pct

Rua I'lanoel Alves de Souzê. no. 321 Centro - Itabi/SE - CEP:49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/0001-O4
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apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de
entrega, Embalagem de peso
aDroximado 520q.

37

óLEo coMEsrÍvEL REFINADo
DE SOIA - obtido de materia
prima vegetal, isento de
substáncias transgênicas à sua
composição. Aspecto límpido e
isento de impurezas, cor e odor
característrcos. Acondicionado em
garrafas plásticas transparente
PET (gooml), com respectiva
informação nutricional, lote, dêta
de fabricação e prazo de validade
de no mínimo 12 meses.

GRF 3500

39

PÃo FRANcÊs PESANDo No
MÍurMo so GRAMÀS, não deve
estar quermado e/ou enrijecido,
livre de bolores e outros riscos
microbiológ icos, livre de sulidades
e com aspecto fresco.

Und 9.300

4A

PÃo rrPo Hor DoG PEsaNDo
uo uÍtruo 50 cRAMAs, não
deve estar queimado e/ou
enrilecido, livre de bolores e outros
riscos mlcrobiológ icos, livre de
suirdades e com aspecto fresco.

Und 4.624

41

PIMENTÂ DO REINO com
aspecto cor, cheiro e sabor próprio,
isento de materiais estranhos.
Acondicionado em emba lagem
primária em poiietileno atóxrco
transpa rente, aesistente e
hermeticamente fechado,
(embalagêm de lOOg) com
respectiva informação nutricional,
com data de fabricaçõo, lote e
prazo de validade de no mínimo 06
meses. Embalagem secundária:
plástico resistente.

Pct 510

42
POLPA DE FRUTÂS - produto não
fermentado, não alcoólico, não

Kq 3.060

Rua Mànoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 For,elFàx:79 3314-1260 CNPI
13.113.063/0001-04
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{úst
contem 9lúten e sem conservantes
químrcos ou aditivos de qualquer
natureza. O produto deverá ser
congelado e transportado sob
refrigeração, entregue nas datas
agendadas nas unidades atendidas.
A embalãgem deverá ser de
1k9, rotulada conforme legislaçâo
viqente.

43

SÂL REFINADO IODADO - Sal
iodado, constituido de cristais de
granulação unitorme, isento de
impurezas e um idade,
acondicionado plástico, íntegro,
atóxico, em saco resistente.
vedado hermetacamente e limpo. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificaçâo, procedência, número
do lote data de fabrjcação.
quantrdade do produto, nô de
registro. Deverá apresentar
validade mÍnima de 6 (seis) meses
a partir da data de entrega.
Resolução RDC no 130, de 26 de
maio de 2003. Embalagem de 01
ks.

900

VINAGRE DE ÂLCOOL - ACidEZ
mínima de 4 Yo. Acondicionado em
embalagem primária em polietileno
atóxico transparente (embalagem
de 5OO ml), com respectiva
informação nutricional, com data
de fabricação, lote e prdzo de
validade de no mínimo 06 meses.

Grf 689

Em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complementar no 123/20,06, o
ITEM 45, 46 e 47 seÍá de concorrência livre, correspondente a cota principal de 75o/o
ou mats.

45

Carne bovina de 1a qualidade -
tipo acém, polca gordura e
congelado, aspecto próprio, não
amolecido e nem pegajosa, cor
própria sem manchas esverdeadas,
cherro e sabor próprio, com
ausência de sulidades, parasitos e
larva, acondicionado em saco
plástico de polietileno de 1k9,
apropriado com prazo de validade
de 48 horas sobre refrigeração e
01 ôno para os congelados,
transportado em caixas térmicas.
AMPLA CONCORRENCIA.

Kq
2250

46

Carne bovina moída congelado (á
1B'C). Acondicionado em
embalagem primária em plástico
atóxico (embalagem dê 1Kg). A
rotulagem deve conter no mínimo
as seguintes inÍormações: peso,
data de processamento, data de
validade, caíimbo de inspeção
estadual ou federal, procedência da

Kg

Rua l4anoel Alves de Souza, no. 321 Centro Itabi/SE CEP: 49.a70-000 - Fone/Faxr 79 3314-1260 CNPJ
13.113.063/0001-04
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** A licitante deverá mencionar a marca do objeto cotado.

(10) Os produtos ofertados deverão atender ao disposto na legislação de alimentos,
estabelecida pela Agência Nacional de Vigiláncia Sanitária do Ministerio da Saúde e do
14inistérao da Agricultura Pecuária e Abastecimento.

(20) A rotulagem, inclusive nutricionâ|, deve estâr em conformidade com a legislação em vigor

5,2. o limite de intervalos entre os lances será de R$ O,O1.

6. PRAZO, LOCAL E CONDIçÕES DE ENTREGA.

carne, nome e/ou marca, lote e
informações nutricionais. Prazo de
Validade: l4ínimo de 3 meses a
partir da data de entreqa. AMPLÂ
CONCORRENCIA.

47

File de Peito de frango, congelado a
temperatura de 18oc ou inferior,
com tolerância de 12oc. Aspecto
próprio, não amolecido, nem
pegaloso, cor, cheiro e sabor
próprio, com ausência de
sulidades. Emba lagens
individualizadas em pa.otes de
polietileno, embalagem vácuo, em
filme PVC transparente com peso
líquido de 01 kg. O transporte
deverá preservar as características
do a limento congelado. Devendo
constar data de
emba laqem/va lidade, peso, sif ou
sre, marcas e carimbos oflciais, de
acordo com as portarias do
ministério da agricultura e
vigiláncra. ^ AMPLÂ
CONCORRÉNCIA.

kg
4.463

Produto de Ori êm Animãl

6.1 - A entrega será feita da seguinte forma:

6.1.1 - Os gêneros alimentícios perecíveis serão entregues com atá 05 (cinco) dias corridos a
partir da solicitação;

6.1.2 - Os gêneros alimentícios não perecíveis serão entregues com até 05 (cinco) dias
corridos a partar da solicitação.

6.2 - A Autoridade Competente expedirá Ordem de Fornecimento e encaminhará a Contratada.

6.3 - Recebidas as Ordens, a Contratada deverá entregar os alimentos dentro do prazo de
05(cinco) dias, acompanhados das respectivas Notãs Fiscais.

6.4 - A entrega será feita no de Almoxarifado da Secretaria de Educação do Município
de ltabi, locâlizado a Praça Pedro Vieira de Menezes, no 65, Cep:49.87O-OOO. Centro,
Itabi/sE. A mercadoria deve atender as especificações deste Edital e Anexo e estar em
condições próprias para ô consumo humano.

Rua l4anoel Alves de Souza, aó.321 - Centro Itabi/SE CEP:49.870 000 Fone/Fax: 79 3314_1260 CNPI
13.113.063/0001-04
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6.5
6.5
6.5
6.5

6.5 - Todo produto entregue deve apresentar embalagem contendo impressas as seguintes
informações:

1- peso líqu ido;
2 - identificação do produto e do estabelecimento de origem;
3 - data de industrializaÇão;
4 - data de validade do produto.

6.6 - Os produtos de origem animal deverão apresentar o carimbo do Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Estadual (SIE), de acordo com a proposta.

6.7 - O transporte dos produtos perecíveis deverá ser feito em caminhões fechados com
temperatura adequada, atendendo as exigências da ANVISA.

6.8 - O transporte de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veículos
isotérmicos ou refrigerados com temperatura entre 6oc e 10oc para os resfriados e entre -18oc
e -12oc para os congelados, até o momento da entrega.

6.9 - A entrega da polpa de fruta deverá ser feita em veículo isotermico ou refrigerado com
temperatura entre 6oc e 10oc até o momento da entrega e os sabores deverão ser variados
conforme solicitação prévia do Departamento de l'lerendâ Escolar junto ao fornecedor, devido
a sazonalidade das frutas.

6.10 - Não serâo aceitos produtos dom mais de 50o/o(cinquenta por cento) do seu prazo de
validade decorrido.

6.11 - Os alimentos serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade
Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

6.12 - Depois de atestadas, as Notas Fiscais serão encaminhadas à Tesouraria Municipal para
liquidação e pagamento.

6.13 - O descumpramento de qualquer das regras aqui estabelecidas será motivo para
reprovação e devolução do(s) produto(s) no momento do recebimento. Neste caso, a
Contratada fica obrigada a substituí-los em até 03 (três) dias contados do recebimento da
notificação da Autoridade Competente, sôb pena de aplicação das penalidades estabelecidas na
M inuta do Contrato.

6.14 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através
de aposição de carambo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento.

6.15.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
6.15.2 - Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.

6.16 - Havendo disponibilidade financeira e cr.rmpridas as formalidades, o Município de Itabi
efetuará o pagamento das faturas àté o décimo dia útil da apresentação das mesmas na
Tesouraria Municipal.

7. FTSCALTZAçÃO
7.1. Nos termos do artigo 67, § 1o, da Lei no 8.666/1993, a Administração designará Servidor
para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, ãnotando em registro próprio todas as

Rua Manoel Alves de Souza, no- 321 - Centro - Itabi/SE - CEPI 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/0001-04

6.15 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente as Ordens de
Fornecimento comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes
documentos:
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ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados.

7.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

7.3. Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para, se aceito
pela Prefeitura de Itabi, representá-la na execução do Contrato.

7.4. Nos termos da Lei no 8.666/1993, o Contrato assinado constituirá documento de
autorização para entrega dos produtos objeto desta licitação, acompanhado da Nota de
Empenho.

7.5. Quaisquer exigênciãs da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela adjudicatária, sem ônus para a Administração.

8. DrsPosrçõEs FrNArs

8.1. À Prefeitura reserva-se o direjto de impugnar os gêneros entregues, mesmo que por
algum motivo tenha sido adjudicado equ ivocadamente, se esse não estiver de acordo com as
especificações técnicas deste Termo de Referência.

8.2. A licitante fica obrigada a entregar os gêneros alimentícios objeto deste Termo de
Referência de acordo com as especificações solicitadas, não se admitindo quãisquer
modificações sem a prévia autorização da Prefeitura 14unicapal de Itabi.

Itabi/SE,01 de Fevereiro de 2023

cleid s Costa
14077/PNutric RN-5

Rua Manoel Alves de souza, no. 321 Centro ltabi/sE cEP: 49.870-000 - Fone/Fãxi 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/0001-04
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI
RUA MANOEL ALVES DE SOUZA. No 321,
CENTRO, CEP: 49.87O-OOO, ITABI/SE
EMPRESA LICITANTE:
DOCUMENTAçAO: PROPOSTA DE PREçOS
ATT: PREGOEIRO
REF. pREGÃo eLrrnôrrco Nô o2l2o23 pur.

Prezados Senhores,
Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos

ITEM DEscRrçÃo MARCA UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data
de abertura da licataçâo, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou
desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem
como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o
período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não
correrá, tendo em vasta o efeito suspensivo desses recursos.

Na execução da prestação dos serviços/fornecimento observaremos rigorosamente as
especificações técnicas solicitadas, assumindo desde já a integral respo nsa bilidade pela
perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as normas legais vigentes e padrões
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, sêrvidor ou
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art.
90, inciso III, da Lei 8.666/93.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e
seus anexos, bem como^ aceitãmos todas as obrigaÇões e responsabilidades especificadas no
edital, TERI4O DE REFERENCIA e no contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros
encargos que pôssam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude
de expectativa inflacionária, inclusive aqueles de trata o item 6.1-6. do TERMO DE
REFERENCIA e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Rua Manoel Alves de Souzà, nô. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.470-000 For,,e/Fax:79 3314 1260 CNPI
13.113.063/0001-04

Utilizãremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem
necessários à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus
anexos, bem como da fiscalização da PREFEITURA IYUNICIPAL DE ITABI.

Assumimos responsabilidade pela prestação dos serviços/fornecimento cotados e classificados
em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações solicatadas.
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Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de
contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:
o DADOS DA EMPRESA:

. RAZÃO SOCIAL:

. CN PJIPIF:

. ENDEREÇO:. CIDADE/UF:

. CEP:

. TEL,/FAX:

. E-MAIL:

. BANCO:. ncÊrucIn:

imed ia to,

. CONTA:DADOS DO REPRESENTANTE
ASS1NATURA DO CONTRATO:

. NOl.4E:

. ENDEREÇO:

. CEP:

. CIDADE/UF:

. CPFIMF:

. nc/óncÃo ExPEDTDoR:

. cenco/ruruÇÃo:

. NATURALIDADE:

. NAClONALIDADE:

. E-I4AIL:

LEGAL DA EMPRESA PARA

Assinatura do Representante Leqal da Empresa

Rua lilanoel Alves de Souzê, no. 321 Centro - Itabi/SE CÉP: 49.870-000 - FonelFôx 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/0001-O4
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRTATO

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
QUE FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITABI E A EMPRESA

representada neste ato pelo seu sócio administrador Sr. -------------------, RG no

(_), de acordo com as especificações,

Rua ttanoet Alves de Souza, no. 321 - Centro Itabi/sE - cEP: 49.470-000 - Fone/Fàx: 79 3314_1260 CNPI
13.113.063/0001-04

-, tro ---, Bairro: ---------, ----------lSE, doravante denominada CONTRÂTADA, resolvem
firmar o presente Termo de Contrato, por meio de PREGÂO ELEIRôNICO no XX12O23,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

- SSP/SE, e CPF nO ---------, residente e domiciliado na

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO
1.1. O presente Contrato obedece aos termos da Proposta apresentada no PREGAO
ELETRONICO no --/2023 PMl.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 55, inciso t, da Lei no 8.666/93)

2.1. O. Conrrato _tem por lbjeto o FORNECTMENTO DE GÊNEROS ALTMENTÍCrOS
PEREcÍvETs E NÃo PEREcÍvEIs, DESTINADO A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO
DE ITABI/SE, CONFORME, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE
EDUCÂçÃO (MERENDA ESCOLAR), CONFORME ITENS E QUANTITATIVOS EM ANEXO.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - PREçO E DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO (ATt. 55, iNCiSO III,
da Lei no 8.666/93).

3.1 - Pelo fornecimento, a CONTRÂTANTE pagará a CoNTRÂTADA a importância tôtal de R$

quantidades e valores em anexo

3.2 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente
Ordem(ns) de Fornecimento comprovadamente atendidas, mediante apresentação
seguintes documentos:

3.2.1 - Ordem(ns) de fomecimento;

a(s)
dos

3.2.2 - Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) à(s) ordem(ns) de fornecimento, atestada e
liqu idada pela Prefeitura;

3.2.3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGÍS e
Trãba lhista;

Pelo presente Instrumento particular de Contrato de Fornecimento de Gêneros Alimentícios,
reuniTam-se, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI, Pessoa lurídica de Dareito
Público, com endereço à Rua Manoel Alves de Souza, no 321 CEP No. 49.830-000, Centro,
Itabi/SE, CNPJ No. 13.113.063/0001-04, doravante denominada simplêsmente
CONTRATANTE, aqui representado pelo seu Prefeito Municipal Sro. AMYNTHAS BARRETO
JUNIOR, brasileiro, poftador R.G. no.: 875.146 SSP/SE e inscrito no C.P.F. sob o no
719.131.575-04, residente e domiciliado na Rua do Comércio, no 47, centro, na cidade de
Itâbi/SE, e do outro lado a empresa ----------localizada no endereço
-----, no ---, Bairro ------, Cep: -------, --------/SE, inscrata no CNPI/MF no



3.3 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de Itabi
efetuará o pagamento das faturas até o decimo dia útil da apresentação das mesmas na
Tesouraria da Prefeitura;

3.4 - Os documentos de cobrança relacionados acimô deverão ser apresentados no endereço
Avenida São loão, no 313, Bairro Centro, Cep: 49870-000, Prefeitura l4unicipal de Itabi, dos
quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscâl do Contrato serão
encaminhados ao Setor Financeiro pãra fins de liquidãção da dêspesâ e inclusão na lista
classificatória de credores;

3.5 - O pagamento das obragações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso III,
da Lei no 4.3201t964, art. 50 e 70, § 20, incisô IIt, da Lei no 8.666/93.

3.6. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de
10/o (um por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para
pagamento, nos termos deste contrato, até a data do efetivo pagamento.

3.7. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômico -financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e §
2o, da Lei no 8.666/93, desde que demonstrado, por pafte do fornecedor, alteração
substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato
do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão.

ar Àrtc!ll Á atttARTA - DA VIGENCIA P+ RE iÉãiê^ lt, ,lâ lãi áO a ÁÂÂlo2l

4.1 - O presente contrato iniciará sua vigência na data de sua assinatura e encerrará no dia 31
de Dezembro de 2023, como também todas as obrigações e responsabilidades aqui
estabelecidas.

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO (ATt. 55. iNCiSO IV, dA
Lei no 8.666/93).

5.1 - A entrega será feita da seguinte forma:

5.1.1 - Os gêneros perecíveis serão entregues com até 05 (cinco) dias corridos a partir da
solicitação;

5.1.2 - Os gêneros não perecíveis serão entregues com até 08 (cinco) dias corridos a partir da
solicitação;

5.2 - A Autoridade Competente expedirá Ordem de Fornecimento e encaminhará a
CONTRATADA.

5.3 - Recebidas as Ordens, a CONTRATADA entregará os produtos dentro do prazo de 05
(cinco) dias, ãcômpanhâdos dos seguintes documentos:

5.3.1 - Ordem de fornecimento;

5.3.2 - Nota fiscal;

5.3.3 - Comprovante de regularidade junto às fazendas Federal, Estadual e Munacipal;

5.3.4 - Comprovante de regularidade junto a Previdência Social e ao Fundo de Garantia por

- grô{,rÍ.4 _-lã.l
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Tempo de Serviço

5.4 - A entrega se dará na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. localizado na
Praça Pedro Vieira de Menesesr no 65, Cep: 49.87O-OOO, centro, Itabi/SE.

5.5 - O rêcebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art.73t ll, a e b, da Lei Federal no
4.666/93.

5.6 - Depois de atestada(s), a(s) Notã(s) Fiscal(is) mas mesmas serão encaminhadas à
Prefeitura Municipal juntamente com os documentos que a(s) acompanham para liquidação e
pagamento.

5.7 - No caso de produto reprovado no momento do recebimento, o fornecedor substituirá o
produto em até 03 (três) dias corridos.

5.8 - Na data de entrega, os produtos não poderão estar com mais de 20olo (vinte por cento)
do seu prazo de validade decorrido, o prazo será verificado por ocasião da entrega, e deverá
estar de acordo com o estabelecido no Edital e seus Anexos.

cLÁusuLA sExrA - DorAcÃo oRCAMENTÁRrA (art. 55, inciso v, da Lei no
8.666/93).

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do
orcamento para o exercício financeiro de 2023, conforme abaixo:

ôRGÂo: 2 PREFE|TURA MUNrctpAl DE trABt

UOr7007 - SECREÍAR|À DA EDUCAÇAo E CULTURA

AÇÃO: 12.361.0005.2309 - PNAE -ALtMENTAÇÀO ESCOLAR - ENSIN0 FUNDAMEIÍTAL

339O.3O,OO,OO - IVAÍERIAL DE CONSUMO

FONrE RECURSO - 15520000í5000000

ÔRGÀo: 2. PREFEITURA MUNICIPALDE ITABI

UO 7OO7 -SECRETAR1A DA EDUCAÇAO E CULTURA

AçÀO 12 366.0005.2310 - PNAE - ALTMENTAÇÃO ESCO-AR - EJA

3390,30,OO,OO MATERIAL DE CONSUMO

FON TE RECURSO - 15520000í 5000000

ÔRGÁo: 2. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAEI

UO: 7007 - SECREÍARIA DA EDUCAÇAO ECULTURA

ÀçÂo: 12.365.0m5 2311 - PNAE -AL\4ENTAÇÂo ESCOLAR -CRECI-IE

3390.30.00.00 - |!4AÍERIAL DE CONSU[40

FoNIE RECURSO - 15520000í5000000

ÔRGÂo: 2, PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE ITABI

UO: 7007 - SECRETARIA DA EDUCAÇAo E CULTURA

AÇÁO: 12.365.0m5 2312 - PNAE -ALIMENTAÇÁO ESCOLAR -PRÉ€SCOLAR

3390.3O,OO,OO - I\TÁÍERIAL DE CONSUIMO

FONIE RECURSO 15520000í 5000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (aTt. 55, inciso
VII e XIIL da Lei no 8.666/93).

úfzas
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7.1 - Dos encargos da CONTRÂTANTE:

7.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRÂTADA nas dependências da
CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos;

7.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solacitados pela CONTRÂTADAi

7.1.3 - impedir que tercearos executem a prestação do serviço objeto deste contrato;

7.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços, desde que cumpridas
todas as exigências do contrato;

7.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRÁTADA quaisquer falhas ocorridas;

7.1.6 - expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábal ao
seu perfeito atendimento.

7.L.7 - fiscalizara execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

7 .2 - Dos Encârgos da CONTRATADA:
7.2.1 - Fornecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos,
observada sua proposta.

7.2.2 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da execução deste contrâto, tais como:

7.2.1.1 - salários;

7.2.1.2 - segutos de acidentes;

7.2.1.3 - taxãs, impostos e contribuições;

7 .2.1.4 - indenizaçóes;

7.2.1.6 - vale-tra nsporte ; e

7 ,2,1.7 - outras quê porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

7.2.2 - execula( diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pela CONTRÂTANTE;

7.2.3 - ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRAÍANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pêla CONTRATANTE;

7.2.4 - s$ responsável por quàisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade dã
CONTRÂTANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregados durânte a execução deste Contrato;

7.2.5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,
obrigãndo-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos
produtos entregues;

Rua I\4anoel Alves de Souzà, no. 321 - Centro Itabr/SE CEP: 49.870-000 Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPJ

13.113.063/0001-04
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7.2.6 - comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormàlidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

7.2.7 - manter, durânte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigãções
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação êxigidas neste contrato.

7.3 - Das Obrigações Sociais, Comerciais e Fiscais:

7.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legaslação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;

7.3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas nâ
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da especie, forem
vítimas os seus empregados quando da execuçâo objeto deste contrato ou em conexão com
ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

7.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência;

7.3.4 - âssumir a respo nsa bilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste
contrato.

7.3.5 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE,
nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.4 - Das Obrigações Gerais:

7.4.1 - é expressamente proibidâ a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
da CONTRATANTE para prestar quaisquer serviços relativos ao atendimento do objeto deste
contrato;

7.4.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

7.4.3 - e vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto
deste contrato.

7.4.4 - A CONTRATADA assume exclusivamente como seus, os riscos e as despesas
decorrentes do fornecimento do material, incluindo o transporte e tudo que se fizer necessário
à boa ê perfeita entrega do material, incluindo também, quaisquer prejuízos que sejam
causados a CONTRATANTE ou a terceiros.

7.4.5 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA.

?.4.6 - O transporte dos produtos perecíveis deverá ser feito em caminhões fechados com
temperatura adequada, atendendo as exigências da ANVISA.

7.4,7 - o transporte de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veículos
isotérmicos ou refrigerado. A temperatura dos produtos resfriados deverá permanecer entre

Rua lvlanoel Alves de Souza, no. 321 Centro - ltabi/SE - CEPi 49.470-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNP.I
13.113.063/0001-04
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6oc e 10oc e a de congelados entre *1Boc e -12oc até o momento da entrega.

7.4,A - O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, de acordo com as
solicitações da Secretaria Municipal de Educação.

l.+.g - e vedado acumular duas ou mais entregàs de produtos perecíveis no mesmo período,
caso ocorTa à empresa será notiflcada.

Lq.rc - À CONTRÂTANTE caberá o direito de recusar a mercadoria caso a mesma não atenda
as exigênciâs do padrão de qualidade ou quando houver divergênciâ de peso, marcas,
quantidades e embalagens.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS íart. 55. inciso VII. da Lei no
8.666/93).

8.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a
Adminastração [4unicipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou jsoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes
sa nçõe s:

8.1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

8,1.2.1 - 5olo (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em não comparecimento para
assinatura do contrato.

8.1.2.2. De 1% (um) a L00/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso
e interrupção no fornecimento ora contratados:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diátia de 3o/ol
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5olo;
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8olo;
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10o/o

§ 1o: O atraso superior a 10 (dez) dias é considerado infração contratual gravíssima,
autorizando a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades.

14.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e jmpedimento de contratar com a
Administração Municipal, pelo prâzo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de
despesas, a depender da falta cometida.

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes dà punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

8.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o certame, ensejar o retardãmento da execuçôo de seu objêto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no contrâto e das demais cominações legais,

8.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretâria

Rua I'lanoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP:49.a70-000 - Fone/Faxr 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/0001-04
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competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

8.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

8.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecidâ força maior, devidamente justificado e âceito pelo Orgão Gerênciador, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

CLÁUSULA NONA - DÂ RECISÃo (art. 55, inciso VItt, d 66/93).

9.1 - A rescisão contratual poderá ser:

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

9.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde
que haja conveniência para esta Administração Pública;

9.1.3 - Judicaal nos termos da Legislação.

9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato

9.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificaçôes;

9.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI a
comprovar a impossibilidade dâ conclusâo da entrega total do objeto contratado.

9.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento;

9.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

9.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

9.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de ansolvência civil da licitante;

9.2.8 - O atraso no pagamento dâs faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriores ao seu vencimento;

at Àttst ILA DE .T MA - Ítôs nrpFrÍôs nô aôNypÀÍÀNÍF Nat aÀsít Í'tF lrFcar<Ãít írri
55. inciso Ix. da Lêi no 8.666/93).

10.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Côntratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
77 e B0 da Lei no 8.666/93.

Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 Centro Itabi/SE CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI
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9.1.4 - A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI se reversa o direito de a qualquer momento,
por intêresse público, rescindir, através de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem
que a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais
comprovadamente entregues, mediante simples notificação extra judicial à CONTRÂTADA,
com antecêdência mínima de 48(quarenta e oito) horas.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇAO DO CONTRATO

cr-Áusula oÉcrma secunoe - ol vrnculacÃo oo eornl s lee rslacÃo
APLICÁVEL íart. 55, inciso tx e xu, da Lei no 8.666/93).

12.1 - Este Contrato dêcorre do Processo Pregão Eletrônico no _12023-PMI, fundamentada
nos termos da Lei Federal no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contato e
especialmente nos casos omissos, fazendo parte integrante do processo o Edital do Pregão
Eletrônico e Proposta da Contratada.

rt Áttsttt a nÉrrrra ÍFprFToÂ - nas atrrpacôF§ /Â* 6q tÁi Éoq Á6Ála?\

13.1. - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no A.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada flca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei no
8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

A.666/93 fica designado o servidor , lotado na
da Secretaria l4unicipal de Educação de SE, para acom panhâr

e fiscalizar execução do presente Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização dâs falhas
ou defeitos observados;

14.2 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regulârização das faltas observadas;

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLAUSULA DECIMA OUINTA - DO REC BIMENTO DO OBJETO (Art. 73. Lei no
8.666/93).

15.1. - O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art.73,lI, a e b da Lei
no 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - Do FoRo (Art.55, §29, Lei no 8.666193).

16.1 - Para quaisquer ações decorrentês do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de
Gararu, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que sela.

- CPF no

Rua líanoel Alves de Souza, no. 321 Centro - ltabi/sE - cEP: 49.a70-oo0 - Fone/Faxt 79 3314_1260 CNPJ
13. r r3.063/0001-04

11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuaas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito pravado, na forma do artigo
54, da Lei Federal no 8.666/93, c/c o inciso XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

52o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condrção,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§2o, II da lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA. Do ACOMPANHAMENTo E DA FIscALIzAcÃo (ATt.67,
!e!-E-S6SlglL
14.1 - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no.
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16.2 - Ê, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o
presente Contrato em o2(duas) vias de igual teor e forma e pâra um só efeito jurídico na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Itabi/SE,_d de 2023.

AMYNTHAS BARaeto lútt ton
Prefeito Municipal

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas C PF:

CPF

Rua l!Íanoel Alves de Souza, no. 321 - centro - Itàbi/SE - CEP: 49.870_000 FonelFaxt 79 3314_1260 CNPJ
13.113.063/0001-04


